
Cumpra a legislação e colabore para
a segurança de todos.

Cabe aos proprietários, arrendatários, usufrutuários
ou entidades que, a qualquer título, detenham terrenos 

inseridos em faixas de gestão de limpeza obrigatórias a limpeza
das áreas envolventes às suas casas, tal como a limpeza nas extremidades

do terreno onde confinem estradas/caminhos e outras habitações. Se não o fizerem,
o município terá, até ao final de junho, de proceder a esses trabalhos e de imputar os custos
aos proprietários. É importante que todos conheçam os riscos que correm, os meios de que 

dispõem e que saibam como atuar em caso de incêndio.
Não acontece apenas aos outros e o perigo pode estar à nossa porta.

O Decreto-Lei n.º 82/2021, de 13 de outubro e o Despacho n.º 675/2026, de 21 de janeiro, 
são os documentos legais que sustentam o Sistema Nacional de Defesa da Floresta 

Contra Incêndios. 

www.mun-setubal.pt

A prestação de serviços de execução ou beneficiação das Redes de 
Faixas de Gestão de Combustível é considerada um serviço essencial. 

Desta forma, a sua realização deve ser feita e é obrigatória.

PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
ATÉ 30 DE JUNHO DE 2026 



Gostaria de saber se o seu terreno está abrangido 
pelas faixas de gestão de combustível e quais os 
procedimentos a ter em conta?

Pode entrar em contacto com o Gabinete Técnico 
Florestal de Setúbal: smpcb.gatef@mun-setubal.pt 
Para que a informação seja a indicada é necessária
a localização exata da propriedade.
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